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Sigilo profissional.
Valores recebidos a título de gorjeta
compulsória na base de cálculo do Simples
Nacional.
Precedentes das duas turmas de direito
público do STJ em sentido contrário ao
entendimento da Fazenda Nacional.
Inclusão em lista: art. 2º, VII e §4º, da
Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19,
VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522,
de 2002.
 
Processo SEI Nº 10951.003380/2025-13

 
 

I
 

 
1. Trata-se da análise de tema para inclusão na lista de dispensa de
contestação e recursos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
concernente à inclusão dos valores recebidos a título de gorjeta (taxa de serviço[1])
na base de cálculo do SIMPLES NACIONAL.

2. A defesa da Fazenda Nacional pauta-se na impossibilidade de exclusão dos
citados pagamentos da base de cálculo do SIMPLES NACIONAL por se tratar de valor
registrado na contabilidade das empresas, compondo sua receita bruta.

3. Na apuração da receita bruta – base de cálculo do SIMPLES NACIONAL
(§1º do art. 3º da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006[2]) –, somente não se
incluem as vendas canceladas e os descontos incondicionais, não havendo previsão de
exclusão de qualquer outra rubrica, a exemplo da taxa de serviço (§1º do art. 24 da
LC nº 123, de 2006[3]).

4. Considerando que todos os tributos cobrados no regime do SIMPLES
NACIONAL sofrem tributação mediante a aplicação de uma alíquota prevista no Anexo
I da LC nº 123, de 2006, sobre a totalidade das receitas auferidas, eventual exclusão
da taxa de serviço da base de cálculo do SIMPLES NACIONAL impactaria diversos
tributos, a exemplo da contribuição previdenciária patronal, incidente sobre salário
(natureza que se reconhece à verba).

 
 

II
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5. Apesar dos esforços, a matéria se pacificou em sentido desfavorável à
Fazenda Nacional no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme julgados
das duas turmas de direito público da corte:

 
 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AO ARTIGO 1.022, INCISO II, DO CPC/2015. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. TAXA DE SERVIÇO (GORJETA). NATUREZA SALARIAL.
BASE DE CÁLCULO SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. PRECEDENTES.
AGRAVO CONHECIDO PARA SE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL.
1. Preliminarmente, a Fazenda Nacional sustenta omissão do acórdão
recorrido, ao afirmar que o Tribunal de origem não examinou a questão
referente a inclusão da taxa de serviço na base de cálculo do Simples
Nacional, porquanto tal rubrica se reveste de natureza de receita bruta do
estabelecimento, não havendo previsão de exclusão desta receita na lei de
regência. Em que pese as razões colacionadas pela Fazenda Nacional, a
pretensão recursal não merece prosperar. Nos termos da jurisprudência
desta Corte, se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo
Tribunal de origem, de forma suficientemente ampla, fundamentada e sem
omissões, deve ser afastada a alegada violação ao art. 1.022 do Código de
Processo Civil de 2015.
2. Assim, inexistem os vícios elencados no art. 1.022 do NCPC, sendo
forçoso reconhecer que a pretensão recursal ostenta caráter nitidamente
infringente, visando rediscutir matéria que já foi analisada. A
jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos
adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.
3. No mérito, a Fazenda Nacional defende que a rubrica a título de
gorjeta ou taxa de serviço cobrada pela recorrida, ao desempenhar
a sua atividade econômica, deve compor a base de cálculo para a
cobrança dos impostos unificados pelo "Simples Nacional",
sobretudo porque a Lei Complementar 123/2006 previu
taxativamente as hipóteses de exclusão do conceito de receita
bruta, de maneira que a taxa de serviço no caso em tela compõe a
receita bruta do estabelecimento, devendo sofrer a tributação.
4. Todavia a pretensão não merece guarida, pois a exegese do
artigo 457, § 3º, da CLT permite inferir que a gorjeta, compulsória
ou inserida na nota de serviço, tem natureza salarial, compondo a
remuneração do empregado, não constituindo renda, lucro ou
receita bruta/faturamento da empresa. Logo, as gorjetas
representam apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser
repassado ao empregado, não implicando incremento no
patrimônio da empresa, razão pela qual deve sofrer a aplicação
apenas de tributos e contribuições que incidem sobre o salário.
(AgRg no AgRg nos Edcl no REsp 1.339.476/PE, Min. Herman
Benjamin, 2ª T., DJe 16/09/2013).
5. Consequentemente, afigura-se ilegítima a exigência do
recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre a referida taxa de
serviço. Do mesmo modo e pelas mesmas razões, não há que se
falar em inclusão das gorjetas na base de cálculo do regime fiscal
denominado "Simples Nacional", que incide sobre a receita bruta
na forma do art. 18, § 3º, da LC nº 123/2006. (ARESP 1704335,
Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/09/2020).
6 . Agravo conhecido para se negar provimento ao recurso especial.
(AREsp n. 2.381.899/SC, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 17/10/2023, DJe de 19/10/2023.)
 
 
TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
BRUTA. GORJETA. EXCLUSÃO.
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1. O debate travado no recurso especial envolve a possibilidade de
inclusão da gorjeta no conceito de receita bruta, base de cálculo do
Simples Nacional.
2. De acordo com o art. 18, § 3º, da Lei Complementar n. 123/2006, a
tributação unificada "Simples Nacional" tem como base de cálculo a receita
bruta da microempresa ou empresa de pequeno porte optante, cujo
conceito está previsto no art. 3º, § 1º, da mesma legislação:
"Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o
preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia,
não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos."
3. A jurisprudência de ambas as Turmas componentes da Primeira
Seção desta Corte Superior é no sentido de que o valor pago a
título de gorjetas, ante a sua natureza salarial, não pode integrar o
conceito de faturamento, receita bruta ou lucro para fins de
apuração tributária.
4. Considerando-se, então, o conceito de receita bruta explicitado
na Lei Complementar n. 123/2006 e a natureza salarial da gorjeta,
esta verba não deve integrar a receita bruta para fins de cálculo do
Simples Nacional.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 18/4/2024.)
 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TAXA DE
SERVIÇO (GORJETA). SIMPLES NACIONAL. BASE DE CÁLCULO. NÃO
INCLUSÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a "gorjeta não pode
ser incluída na base de cálculo dos tributos que se submetem ao
regime do Simples Nacional, tendo em vista que o seu respectivo
valor não ingressa efetivamente no patrimônio do contribuinte,
haja vista que deve ser repassado aos empregados, conforme
previsto no § 3º do art. 457 da CLT" (AgInt no AREsp n.
2.223.882/SC, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 27/3/2023, DJe de 4/4/2023).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.145.527/RN, relator Ministro Afrânio Vilela, Segunda
Turma, julgado em 19/8/2024, DJe de 22/8/2024.)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ, CSLL,
PIS e COFINS. SIMPLES NACIONAL. GORJETA. EXCLUSÃO DA BASE DE
CÁLCULO. CONCEÇÃO DA SEGURANÇA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS.
489 E 1.022, AMBOS DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃAO
RECORRIDO ALINHADO COM A JURIPRUDÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO DA
SÚMULA N. 83/STJ.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança impetrado por IHT
Alimentos Eireli (New Hakata) contra o Delegado da Receita Federal em
Aracaju/SE objetivando excluir da base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS, englobados no simples nacional, os valores recebidos e
repassados aos funcionários a título de gorjetas.
II - Na sentença, concedeu-se a segurança. No Tribunal a quo, a sentença
foi mantida.
Esta Corte conheceu do agravo para não conhecer do recurso especial.
III - A Corte de origem bem analisou a controvérsia com base nos
seguintes fundamentos: "Com efeito, a matéria já fora apreciada
pelos tribunais, tendo sido construído o entendimento sub judice de
que a gorjeta ostenta a natureza jurídica de salário, sobre a qual
devem incidir apenas os tributos e contribuições aplicados sobre as
parcelas salariais, haja vista não compor a receita bruta das
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empresas. Confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justiça (...)" Desta feita, como restou consignado no precedente
acima citado, uma vez se tratando de verba de natureza salarial, é
defeso conferir interpretação extensiva, em face do disposto no art.
111, inciso II, do CTN, de modo a admitir a incidência de tributos e
contribuições diversos daqueles que devem incidir sobre a verba
salarial. (...)"
IV - O Tribunal de origem decidiu a matéria em conformidade com a
jurisprudência desta Corte. Incide, portanto, o disposto no enunciado n. 83
da Súmula do STJ, segundo o qual: "Não se conhece do recurso especial
pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida".
V - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.579.690/SE, relator Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em 26/8/2024, DJe de 28/8/2024.)
 
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. BASE DE CÁLCULO DE PIS, COFINS, IRPJ E CSLL.
SIMPLES NACIONAL. GORJETAS. ACÓRDÃO RECORRIDO CONFORMADO
AO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA N. 83 DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A conclusão das instâncias ordinárias, quanto à não inclusão das
gorjetas na base de cálculo do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no regime
do Simples Nacional, está conformada ao entendimento de ambas
as Turma de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça. Dessa
forma, incide, no caso, o óbice de conhecimento da Súmula n. 83 do
STJ.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 2.164.827/PB, relator Ministro Teodoro Silva Santos,
Segunda Turma, julgado em 14/10/2024, DJe de 23/10/2024.)
 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015.
INOCORRÊNCIA. GORJETAS. NATUREZA SALARIAL. NÃO SE
ENQUADRANDO NO CONCEITO DE RECEITA BRUTA PARA EFEITO DE
TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. MULTA DO ART. 1.021, § 4º,
DO CPC/2015. DESCABIMENTO.
I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas
com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa
e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
II - O valor pago a título de gorjetas, ante a sua natureza salarial,
não pode integrar o conceito de faturamento, receita bruta ou lucro
para fins de apuração tributária. Considerando-se, então, o
conceito de receita bruta explicitado na Lei Complementar n.
123/2006 e a natureza salarial da gorjeta, esta verba não deve
integrar a receita bruta para fins de cálculo do Simples Nacional
(AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI, Rel. Min. Gurgel de Faria, 1ª T. j.
8.4.2024, DJe de 18.4.2024).
III - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º,
do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do
Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da
manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua
aplicação, o que não ocorreu no caso.
IV - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.150.233/RN, relatora Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, julgado em 21/10/2024, DJe de 25/10/2024.)
 
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. GORJETAS. SIMPLES
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NACIONAL. BASE DE CÁLCULO. NÃO INCLUSÃO. PRECEDENTES.
1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o valor
pago a título de gorjetas, ante a sua natureza salarial, não integra
o conceito de receita bruta para fins de cálculo do Simples
Nacional. Nesse sentido: AgInt no REsp n. 2.150.233/RN, relatora
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 25/10/2024; AgInt
no AREsp n. 2.579.690/SE, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, DJe de 28/8/2024; AgInt no REsp n. 2.145.527/RN, relator Ministro
Afrânio Vilela, Segunda Turma, DJe de 22/8/2024; AgInt no AREsp n.
1.846.725/PI, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de
18/4/2024; AREsp n. 2.381.899/SC, relator Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe de 19/10/2023.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.183.048/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, julgado em 17/2/2025, DJEN de 20/2/2025.)

 
 
6. Os julgados acima seguem a linha de intelecção da corte quanto à
exclusão das gorjetas da base de cálculo do PIS/COFINS, CSLL e IRPJ, tema objeto de
dispensa de contestação e recursos na PGFN (item 1.31, aa), conforme Parecer SEI nº
12858/2022/MF e Parecer SEI nº 129/2024/MF, esse último aprovado pela Sra.
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 19-A, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

7. A temática não ostenta contornos constitucionais, versando
eminentemente sobre a interpretação e aplicação de normas infraconstitucionais, o
que inviabiliza a sua submissão, via recurso extraordinário, ao STF[4].

 
 
 

III
 
 

8. O tema está pacificado sem possibilidade de reversão do entendimento,
situação que se enquadra nas previsões do art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº
10.522, de 2002, e do art. 2º, VII, e §4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, que
dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a
interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre
os quais exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de
Tribunais Superiores em matéria infraconstitucional, em sentido desfavorável à
Fazenda Nacional:

 
 

Lei nº 10.522, de 2002:
 
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de
contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica
autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou
administrativa versar sobre:
(...)
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria
constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior
do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências,
quando:
(...)
b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido
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desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional;
 
Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que
trata o art. 19 desta Lei, observado:
(...)
III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19
desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se
sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos.
 
 
Portaria PGFN nº 502, de 2016:
 
Art. 2º Sem prejuízo do disposto no artigo precedente, fica dispensada a
apresentação de contestação, oferecimento de contrarrazões, interposição
de recursos, bem como recomendada a desistência dos já interpostos, nas
seguintes hipóteses:
(...)
VII - tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada do STF em
matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em matéria
infraconstitucional, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional;
(...)
§4º A CRJ disponibilizará lista atualizada e exemplificativa de temas que
ensejam a aplicação dos incisos V e VII, podendo os Procuradores da
Fazenda Nacional auxiliar na sua atualização, encaminhando àquela
Coordenação-Geral críticas ou sugestões.

 
 

IV
 
 

9. Feitas as considerações acima, deve ser incluído o seguinte item na lista
de dispensa de contestação e recursos da PGFN:

 
 

1.37 – SIMPLES
 
Exclusão da gorjeta (taxa de serviço) da base de cálculo do
SIMPLES NACIONAL
 
Resumo: a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou-
se no sentido de que as gorjetas têm natureza salarial, devendo ser
excluídas da base de cálculo do SIMPLES NACIONAL.
Precedentes: AREsp n. 2.381.899/SC, AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI,
AgInt no REsp n. 2.145.527/RN, AgInt no AREsp n. 2.579.690/SE, AgInt
no REsp n. 2.164.827/PB, AgInt no REsp n. 2.150.233/RN, AgInt no REsp
n. 2.183.048/PE.
Data de início da vigência da dispensa: xx/xx/2025
Referência: Parecer SEI nº 2135/2025/MF

 
 
10. Por sua vez, o item 1.31, aa), da mesma lista, deve ser retificado nos
seguintes termos:

 
 

1.31 – PIS/COFINS
 
aa) Incidência de IRPJ, CSLL e PIS/COFINS sobre os 10%
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incidentes sobre as faturas de serviços (gorjetas) quando
integralmente repassados aos empregados de bares e
restaurantes.
 
Resumo: a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou-
se no sentido de que as gorjetas têm natureza salarial, cabendo ao
estabelecimento empregador atuar como mero arrecadador. Assim, tais
valores não podem integrar o faturamento ou o lucro para fins de
tributação pelo IRPJ, CSLL e PIS/COFINS, visto não constituírem receita
própria dos empregadores.
Observação: o entendimento aplica-se apenas ao regime do lucro
presumido, não alcançando o regime do lucro real (onde é considerada
despesa dedutível).
Observação: o entendimento se aplica a empresas que adotam o regime
do Simples Nacional (Parecer SEI nº 2135/2025/MF)
Precedentes: AgInt no REsp n. 1.668.117/PR, AREsp n. 1.604.057/PE,
AREsp n. 2.381.899/SC, AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI.
Data de início da vigência da dispensa: 16/01/2024.
Referência: Parecer SEI nº 129/2024/MF.

 
11. A presente manifestação deve ser encaminhada à Receita Federal do
Brasil (RFB) para eventuais considerações antes de ser submetida à Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional, para os fins do art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002.

12. Recomenda-se ainda que seja amplamente divulgada à carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, fazendo-se as devidas anotações no item 1.13.3.13
do Sistema de Acompanhamento Judicial (SAJ).

13. A dispensa deve ser mantida sob sigilo até que apresentada a
manifestação pela RFB e posterior aprovação pela Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional. A alteração da lista de dispensa de contestação e recursos da PGFN deve
igualmente aguardar o referido trâmite, ao fim do qual deve ser retirado o sigilo da
presente manifestação.

 
 

À consideração superior.

 
 

ANDREIA MACHADO CUNHA
Procuradora da Fazenda Nacional

 
 
 
 

[1] Valor fixo percentual que o estabelecimento lança na conta do cliente.
A gorjeta voluntária (quantia que o cliente oferta ao empregado de forma espontânea) efetivamente
não integra a base de cálculo dos tributos porque se refere a uma relação de cortesia, não
envolvendo ingresso nos caixas do empreendimento.
[2] § 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput, o produto da venda de bens e
serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados, o resultado nas operações
em conta alheia e as demais receitas da atividade ou objeto principal das microempresas ou das
empresas de pequeno porte, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 214, de 2025)
[3] § 1o Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e percentuais ou
outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma do Simples Nacional,
estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas
nesta Lei Complementar. (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)
[4] A exemplo dos seguintes recursos cujo seguimento foi negado pela presidência do STF: RE
1431333/PE, RE 1408295/PE, RE 1526948/PE, RE 1553950/PE, RE 1425458/PE
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp214.htm#art516
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1


 

Documento assinado eletronicamente por Andréia Machado Cunha,
Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 14/07/2025, às 16:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 51605159 e o código CRC DB027E18.

Referência: Processo nº 10951.003380/2025-13 SEI nº 51605159
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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DESPACHO Nº 238/2025/PGFN-MF

 

Processo nº 10951.003380/2025-13

 

APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, o PARECER SEI Nº 2135/2025/MF, o qual, 
considerando o entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, propõe a seguinte inclusão na lista de temas com dispensa de 
contestação e recursos da PGFN:

 
Item
1.37 – SIMPLES
 
Exclusão da gorjeta (taxa de serviço) da base de cálculo do
SIMPLES NACIONAL
 
Resumo: a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou-
se no sentido de que as gorjetas têm natureza salarial, devendo ser
excluídas da base de cálculo do SIMPLES NACIONAL.
Precedentes: AREsp n. 2.381.899/SC, AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI,
AgInt no REsp n. 2.145.527/RN, AgInt no AREsp n. 2.579.690/SE, AgInt
no REsp n. 2.164.827/PB, AgInt no REsp n. 2.150.233/RN, AgInt no REsp
n. 2.183.048/PE.
Data de início da vigência da dispensa: xx/xx/2025
Referência: Parecer SEI nº 2135/2025/MF

 

Por sua vez, o item 1.31, aa), da mesma lista, deve ser retificado nos
seguintes termos:

 
 

1.31 – PIS/COFINS
 
aa) Incidência de IRPJ, CSLL e PIS/COFINS sobre os 10%
incidentes sobre as faturas de serviços (gorjetas) quando
integralmente repassados aos empregados de bares e
restaurantes.
 
Resumo: a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou-
se no sentido de que as gorjetas têm natureza salarial, cabendo ao
estabelecimento empregador atuar como mero arrecadador. Assim, tais
valores não podem integrar o faturamento ou o lucro para fins de
tributação pelo IRPJ, CSLL e PIS/COFINS, visto não constituírem receita
própria dos empregadores.
Observação: o entendimento aplica-se apenas ao regime do lucro
presumido, não alcançando o regime do lucro real (onde é considerada
despesa dedutível).
Observação: o entendimento se aplica a empresas que adotam o regime
do Simples Nacional (Parecer SEI nº 2135/2025/MF)
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Precedentes: AgInt no REsp n. 1.668.117/PR, AREsp n. 1.604.057/PE,
AREsp n. 2.381.899/SC, AgInt no AREsp n. 1.846.725/PI.
Data de início da vigência da dispensa: 16/01/2024.
Referência: Parecer SEI nº 129/2024/MF.
 

Cientifique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
bem como restitua-se o expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de 
Estratégia e Representação Judicial para as providências cabíveis.

 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Anelize Lenzi Ruas de Almeida,
Procurador(a)-Geral, em 20/08/2025, às 14:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 53169983 e o código CRC 8D8E5940.

Referência: Processo nº 10951.003380/2025-13. SEI nº 53169983
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https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/representacao-judicial/documentos-portaria-502/parecer-no-sei-129-2024-redlit.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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